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ANEXO VI 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº __/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 37/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026 
HOMOLOGADO EM ... 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob 
nº 89.905-000, através do Sr. EDER LUIZ MARCON, Prefeito Municipal, portador do CPF nº. 423.780.609-04, 
doravante denominado CONTRATANTE,  
CONTRATADA: A empresa e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº ___________________, com sede à _____________, ________, ___________, ___, CEP 
______________, neste ato representado por seu (sua)_________________, Senhor (a) ______________, 
__________, _________, __________, inscrito (a) no CPF nº ______________ e demais documentos anexados 
ao processo licitatório, denominado CONTRATADA. 
As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 
Processo de Licitação indicado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, bem como as seguintes 
avenças: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O objeto do presente contrato consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DE ESTRUTURA ESPORTIVA PARA A COMUNIDADE DE 
LINHA NOVO ENCANTADO – ETAPA I, COM ÁREA DE 478,36M², SITO NA PARTE DO LOTE RURAL Nº 02-
B E PARTE DO LOTE RURAL Nº 03-B DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC COM 
RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS ESTADUAIS, PREVISTAS NO 
ORÇAMENTO DE 2025, CONFORME LEI ESTADUAL Nº 19.229, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 E RECURSOS 

PRÓPRIOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR 
 
2.1. O valor do Contrato será de R$ __________________, conforme a seguir: 
 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

 
 
 

01 

 
 
 

01 

 
 
 

OBRA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURA ESPORTIVA PARA 
A COMUNIDADE DE LINHA NOVO ENCANTADO – 
ETAPA I, COM ÁREA DE 478,36M², SITO NA 
PARTE DO LOTE RURAL Nº 02-B E PARTE DO 
LOTE RURAL Nº 03-B DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC. 

 
R$ 688.081,34 

 
R$ 688.081,34 

VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO  R$ 688.081,34 

 
2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 
3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, preservando o interesse público, conforme a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e com a conveniência administrativa. 
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3.2. Do reajuste em sentido estrito. Os preços contratados serão reajustados pela variação do índice INCC-M 
(Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na hipótese 
de extinção deste, por outro índice setorial que melhor reflita a variação de custos dos insumos de obras da 
construção civil, a critério da Administração, nos termos do art. 6º, inciso LVIII, e do art. 25, § 7º, da Lei nº 
14.133/2021. A data-base para o reajuste será a data do orçamento estimado. O reajuste somente será devido 
após transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, e será efetivado 
por simples apostilamento, nos termos do art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, independentemente de 
requerimento da Contratada. A previsão de índice de reajuste neste Termo de Referência atende à exigência 
legal obrigatória do art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, sendo aplicável na hipótese de eventual prorrogação do 
prazo contratual que ultrapasse o interregno mínimo de 1 (um) ano. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
4.1. Os serviços serão pagos conforme cronograma físico-financeiro integrante deste Processo, mediante 
medições periódicas realizadas pelo fiscal do contrato, exclusivamente com base nos serviços efetivamente 
executados, aprovados e atestados pela fiscalização, vedado o pagamento antecipado, nos termos do art. 145 
da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. As medições serão realizadas mensalmente (ou conforme periodicidade definida no cronograma físico-
financeiro), com base nos serviços efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, considerando as 
planilhas orçamentárias e os projetos aprovados. 
4.3. Para cada medição, a Contratada deverá apresentar: 
a) Relatório de medição detalhado, acompanhado de memória de cálculo; 
b) Registro fotográfico dos serviços executados no período; 
c) Nota fiscal/fatura correspondente ao valor medido e aprovado. 
4.4. A fiscalização disporá do prazo de até 10 (dez) dias úteis para conferência e aprovação da medição 
apresentada pela Contratada. 
4.5. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias após a liquidação, mediante depósito em conta 
corrente da Contratada, observada a regularidade fiscal e trabalhista da empresa. 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência contratual. 
4.7. As condições de reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro e fato do príncipe estão disciplinadas no item 
3.2 deste Termo de Referência. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 
 
5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 
 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 
ELEMENTO 

VALOR  

2026    R$  

VALOR TOTAL 
 

R$  
 

 
 
5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 
orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 
objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
6.1.1. Início da execução do objeto: até 5 dias da emissão da ordem de serviço.  
 
6.1.2. Prazo máximo para conclusão da obra, incluindo o fornecimento de materiais, deverá ser de até 180 dias 
corridos.  
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6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Parte do lote rural n 02-B e Parte do lote rural n 03-B, 
Linha Novo Encantado, interior, Município de Bandeirante/SC.  
 
6.1.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário.  
 
6.1.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei n 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, será de, no mínimo 60 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  
 
6.1.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto. 
 
CLAUSULA SÉTIMA -   DA GARANTIA DA OBRA 
 
7.1. A licitante vencedora prestará Garantia de Execução no ato da assinatura do Contrato, no percentual de 5% 
(cinco por cento) do valor inicial da contratação, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
 
7.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
 
7.1.2. Seguro-garantia;  
 
7.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil.  
 
7.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias legalmente exigíveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. São obrigações da contratada, além de outras inerentes ou decorrentes da presente contratação: 
 
8.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 
administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao 
perfeito fornecimento dos serviços pela contratada;  
 
8.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e especificações 
do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de Preços apresentada e nas 
demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  
 
8.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem 
danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta 
licitação;  
 
8.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta;  
 
8.1.5. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;  
 
8.1.6. Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 
execução do objeto do contrato;  
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8.1.7.  A subcontratação do item 2.1 do orçamento está previamente autorizada, nos termos do ETP e do TR, em 
consonância com o art. 122, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 
solicitações atendidas imediatamente;  
 
8.1.9. Promover, com a presença de representante da contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 
confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual;  
 
8.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a que se 
destina;  
 
8.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua substituição ou 
adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais condições 
contratadas ou quando solicitado pela contratante;  
 
8.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços declarada 
vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entregados produtos, impostos e todo e 
qualquer encargo correlato ao fornecimento;  
 
8.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, que 
estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  
 
8.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante vencedora, 
até que ocorra a necessária regularização.  
 
8.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Bandeirante a responsabilidade de 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  
 
8.1.15. A contratada não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e obrigações 
decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da contratante.  
 
8.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à contratante, ou 
ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 
responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo contratante. 
 
8.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de manutenção e 
assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do Edital.  
 
8.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
 
8.1.19. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos dados 
pessoais, a contratada se obriga a dar ciência prévia à municipalidade quando fizer uso dos dados privados, 
sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, 
sem prejuízo da mera correção dos dados.  
 
8.1.20. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter vantagem econômica de 
qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13.709/18.  
 
8.1.21. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares e pessoas naturais vinculadas à municipalidade, 
sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei 
Federal nº13.709/18.  
 
8.1.22. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante: 
 
9.2. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se obriga a:  
 
9.2.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento, a 
contar da notificação.  
 
9.2.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  
 
9.2.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  
 
9.2.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  
 
9.2.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas como objeto do presente Edital.  
 
9.2.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e Contrato a ser 
firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente.  
 
9.2.7. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato, proporcionando todas as 
facilidades à contratada para o bom andamento dos serviços, bem como a designação e disponibilização 
eventual de locais que servirão de apoio para guarda de equipamentos e estacionamento de máquinas e 
veículos.  
 
9.2.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
9.2.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos dados 
pessoais, a municipalidade se obriga a dar ciência prévia à contratada quando fizer uso dos dados privados, 
sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, 
sem prejuízo da mera correção dos dados.  
 
9.2.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis com objetivo de obter vantagem econômica de 
qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13.709/18.  
 
9.2.11. Zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais vinculadas à contratada, sem 
prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 
destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal 
nº13.709/18. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
10.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 
 
10.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
11.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao Município o direito de 
rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 
 
11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 
11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente  
de sua própria conduta; 
 
11.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
11.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,  
ou por decisão judicial. 
 
11.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei Federal nº  
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
 
a) advertência 
b) multa 
 
I - Compensatória; 
II- de mora. 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 
 
12.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II, alínea a do caput deste artigo. 
 
12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
a) descumprimento de pequena relevância; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 20% (vinte por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
i - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
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IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
   
12.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
12.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos 
firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
 
12.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II) dar causa à inexecução total do contrato; 
III) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
    
12.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, III, IV e V do caput deste artigo 
será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo 
de até 2 (dois) anos. 
 
12.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso II do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 
 
12.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso VI do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano. 
 
12.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
II) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 
 
12.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º deste 
Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
12.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 
 
12.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III e V 
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do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos. 
 
12.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
12.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
 
12.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
 
12.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
12.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
12.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
12.10. São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
d) a reincidência. 
 
12.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
 
12.10.2. Para efeito de reincidência: 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 
12.10.3. São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
 
12.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
12.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir os 
procedimentos indicados no Decreto Municipal n° 67/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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13.1. O presente contrato terá como Gestora a Sra. KÁTIA ENIR DILL, Gestora Municipal de Contratos. à 
qual compete a supervisão geral da execução contratual, a adoção de medidas administrativas necessárias ao 
cumprimento do objeto e a articulação com os fiscais designados, observando o disposto nos arts. 117 e 118 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. Fica designada como Fiscal do contrato o Sr. ________________________, cabendo-lhe a obrigação de 
acompanhar, solicitar, conferir, receber e controlar a execução do objeto, verificando a conformidade com as 
especificações de qualidade, quantidade e demais requisitos previstos neste contrato, no Termo de Referência e 
no Decreto Municipal n° 67/2023. 
 
13.3. O Gestor poderá, a qualquer tempo e conforme a necessidade, nomear novos fiscais, técnicos ou 
administrativos, para auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 
 
13.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades verificadas na execução do objeto, e, na ocorrência 
destas, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 
14.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 
13.709/08, normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, 
informado e inequívoco consentimento total para realização de tratamento de dados das informações 
correspondentes à consecução deste instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das 
finalidades contratuais e legais, cientes de que tal consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via 
e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  
 
14.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a 
outra, a fim de que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos 
decorrentes ao cumprimento deste contrato. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas de forma manual ou eletrônica. 
 
 
Bandeirante/SC, ____de _________de 2026. 
 
 
  
 
                   EDER LUIZ MARCON                                    _____________                 
                     Prefeito Municipal  
                      CONTRATANTE                          CONTRATADA              
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Testemunhas: 
 
 
 
 
                   ________________________    ________________________________ 
                         
 
 
                          Nome: Kátia Enir Dill                                                         Nome: Patricia Posser Hammes 
                            CPF:058.612.859-00                                                                 CPF: 828.966.239-49   
 
 
DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, 
recebi uma cópia e estou incumbindo de fiscalizar e 
gerir o cumprimento deste Contrato no que se refere 
à Secretaria a qual estou vinculado. 
 
 
 
                                                                                          
 ________________________________                                     ______________________ 
                CPF:                                             CPF:   
                              FISCAL                                                    GESTOR(a) 
  
                                                                                                   
                                                                                                                            
 
 
 
 

Após análise do conteúdo do presente, verificou-se que este 
cumpre os requisitos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, opinando assim, pela sua 
assinatura. 

 
 

 
ALENCAR BARBIERI 

Assessor Jurídico  
OAB/SC 70.983 
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